
TRIBUNAL REGIONAL ELEITORAL DE MINAS GERAIS

Representação no  7  151-O2,20 1O.6 .  13 .OOOO
Procedência: Belo Horizonte
Representan te :  Co l igação Somos Minas  Gera is
Representado: Coligação Todos Juntos por l .4lnas
Relator: Juiz Octavio Augusto De Nigris Boccal ini

VÌstos etc.

Tra ta-se  de  representação,  com ped ido  l im inar ,  a ju izada pe la
COLIGAçAO SO|4OS N4INAS GERAIS em face da COLIGAçAO TODOS JUNTOS
POR 14 iNAS,  por  ve icu lação/  no  programa em b loco  no  rád lo  no  d ia  03 /09 /2010,
com ln íc io  às  7 :00  horas  e  repet ido  às  12 :00 ,  para  cand ida to  ao  cargo  de
Governador ,  de  pesqu isa  Data  Fo lha  sem os  requ is i tos  lega is ,  em espec ia l  as
informações obrlgatórÌas de período de realÌzação, número de registro e margem
de er ro ,  duran te  o  horár io  e le i to ra l  g ra tu i to .

P le i te ia  a  concessão da  med ida  l im inar ,  com v is tas  a  Ìmped i r  a
reapresentação da  re fe r Ída  pesqu isa ,  com a  ìmedìa ta  comunicação às  emlssoras
para  cumpr imento ,  ou  para  fazer  inc lu i r  as  in fo rmações lega lmente  obr iga tór ias .

Pugna,  ao  f ina l ,  pe la  p rocedênc ia  do  ped ido  de  ingresso,  to rnando
d e f in  i t i va  a  p ro Ìb ição.

E o  re la tó r io .  DECIDO.

1 .  A  representan te  se  insurge cont ra  a  ve icu lação de  pesqu isa  Data  Fo lha
sem os  requ is i tos  lega is ,  em espec ia l  as  in fo rmações obr iga tór ias  de  per íodo de
rea l i zação,  número  de  reg is t ro  e  margem de er ro .

2. Para a concessão da tutela l iminar, lmpõe-se a presença do fumus boni
iuris e do periculum in mora, consistente, o primeìro, na relevância dos
fundamentos  expend idos ,  e ,  o  segundo,  no  per igo  de  ine f ìcác ia  da  dec isáo
jud ic ia l ,  caso  aco lh ida ,  ao  f ina l ,  a  representação por  ve icu lação de  pesqu isa  em
desacordo com a  leg is lação em v igor .

Da fo rma como d ivu lgada a  pesqu lsa ,  duran te  o  horár lo  e le i to ra l  g ra tu i to
em b loco  no  rád io ,  des t inado ao  candída to  Hé l io  Costa ,  ver i f i ca-se ,  a  p r inc íp io ,  a
ex ls tênc ia  da  fumaça do  bom d i re i to ,  a  jus t í f i car  a  concessão da  tu te la  I im inar .

Com efeito, conforme aventado na peça exordial,
menção à  pesqu isa ,  na  propaganda e le i to ra l  g ra tu í ta ,  fo Ì  fe i ta
dados obrigatórìos, em afronta ao art.  14 da fts56lr- l í-àn TÇF n
estabelece:

observa-se  que a
com supressão de
23. I90 /2004,  que
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Ar t .  14 .  Na d ivu lgação de  pesqu isas  no  horár ro  e le i to ra l  g ra tu r to  devem
ser  In fo rmados,  com c laTeza,  o  per Íodo de  sua rea l i zação e  a  margem de
er ro ,  não sendo obr iga tór Ìa  a  menção aos  concor ren tes ,  desde que o
modo de apresentação dos  resu l tados  não induza o  e  e i to r  a  e r ro  quanto
ao desempenho do  candrdato  em re lação aos  demais .

Do conteúdo da  propaganda ve icu lada pe la  representada não fo ram
in formados o  per íodo da  rea l i zação da  pesqu isa  e  nem a  margem de er ro .

Lado outro, é inegável a presença do periculum Ìn mora, traduzido na
ocor rênc ia  de  dano i r reparáve l  caso pers is te  a  ve icu lação i r regu la r ,  an te  a
inques t ionáve l  fo rça  que a  propagação da  pesqu isa  exerce  no  e le i to rado,
pr inc ipa lmente  naque les  c idadãos que a inda se  encont ram indec isos .

Sobre a matérÌa, ci tam-se arestos proferidos por esta Corte Eleitoral:

Recurso  e le i to ra l .  Representação.  Pesqu isa  e le i to ra l  i r regu la r .  Procedênc la .
Condenação em mul ta .D ivu lgação an tec ipada,  em horár io  e le i to ra l
g ra tu i to ,  de  resu l tado de  pesqu isa  e le i to ra l .  D ivu lgação,  mesmo que
incompleta, de pesquisa eleitoral, configura infração à legislação
efe i to ra f .  A f ron ta  ao  ar t .  10 ,  da  Reso lução no  22 .623/2007.
Recurso  a  que se  nega prov imento .
(RE -  RECURSO ELEITORAL na 5723 -  fo rmiga / l \4c ,  Acórdão de
A1/O7/2009,  Re la to r (a )  MAURICIO TORRES SOARES,  Pub l icação:  DJEI \4c
-  D iá r io  de  lus t rça  E le t rôn ico- ÌREl4c ,  Data  1 ,1 /07  /2009)  (des taques meus)

Recurso  E le r to ra l .  Representação.  Propaganda e le i to ra l  i r regu ar .  Rádro .
D ivu lgação de  pesqu isa .  Omissão de  in fo rmações obr iga tór ias .  E le ições
2008.  Procedênc ia  parc ia l .

Pre l im inar  de  sentença ex t ra  pe t ta .  ReJer tada.  O lu rz  a teve-se ,  a  todo
momento ,  aos  ped idos  fo rmulados .
lvle rito.
D ivu lgação de  pesqu isa  e le i to ra l ,  em rád io ,  sem ind icar  o  per íodo
de sua rea l i zação tampouco a  margem de er ro .  Ev idente  v io lação
ao ar t .  41  da  Reso lução n ,  22 .7La /2OO8/TSÊ.  Descumpr i rnento  de
dec isão l im inar .  Cor re ta  ap l i cação de  mul ta .  Ve lcu lação,  na  te lev isão,  de
mesmô propaganda e le i to ra l .  Inserção de  pequena ta r la  contendo as
in fo rmações obr iga tór ias  fa l tan tes .  Ì r regu la r idade não sanada.
Recurso  a  que se  negâ prov imento .
(RE -  RECURSO ELÊITORAL_ no 4805 i tab i ra /Mc,  Acórdão no  220 de
27/01 /2009,  Re la to r (a )  ANïONÌO RON4ANELLI ,  Pub l icação:  DJE[4c  -  D iá ro
de Justiça Eletrôn ico-ïREM G , Data 9/3/2009)

Ante  todo o  expos to ,  concedo a  l Ím inar  p le i teada,  para
ve icu lação da  pesqu isa  e le Í to ra l  "Data  Fo lha" ,  d ivu lgada nos  do is
horár io  e le i to ra l  g ra tu i to  em b loco  no  rád lo ,  des t inado ao  cand lda to
em 03.09 .2010,  sem a  in fo rmação do  per íodo de  sua rea l l zação e  da
er ro .  Not i f ique-se  a  emissora  geradora .
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Not i f ique-se  a  representada,  com base do
23. r93 /09 .

DE MINAS

art .  70 ,  Ç 10, da

GERAIS

Reso lução TSE

P .  R . I . C ,

Be lo  Hor ì zon te ,  03  de  se tembro
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